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PORTARIA Nº 003/2020 - ISB, de 16 de janeiro de 2020. 

Art. 1º - D E S I G N A R  o servidor FLÁVIO SOCORRO DA SILVA CASTRO, lotado no Curso de 
Fisioterapia – Coordenação Acadêmica – ISB/UFAM/Coari, matrícula SIAPE Nº 1097495, para 
desempenhar o encargo de DEFENSOR DATIVO e, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência 
desta, apresentar defesa escrita no Processo Administrativo Disciplinar nº 100/2019 – 
ISB/UFAM/COARI, no qual figura como indiciado o servidor Matrícula SIAPE Nº 1097495, lotado no 
Curso de Medicina – Coordenação Acadêmica – ISB/UFAM/Coari, que incorreu em revelia por não ter 
apresentado sua defesa escrita, nem nomeado procurador para fazê-la, conforme Termo de 
Declaração de Revelia contido no processo em epígrafe. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
PORTARIA Nº 005/2020 - ISB, de 21 de dezembro de 2019. 

I – RETIFICAR a Portaria 003/2020 – Diretoria – ISB/UFAM/Coari, referente a designação de um 
servidor para desempenhar o encargo de DEFENSOR DATIVO, no prazo de 10 (dez) dias. ONDE SE LÊ: 
“D E S I G N A R o servidor FLÁVIO SOCORRO DA SILVA CASTRO, lotado no Curso de Fisioterapia – 
Coordenação Acadêmica – ISB/UFAM/Coari, matrícula SIAPE Nº 1097495”, LEIA-SE: “D E S I G N A R o 
servidor FLÁVIO SOCORRO DA SILVA CASTRO, lotado no curso de Fisioterapia – Coordenação 
Acadêmica – ISB/UFAM/Coari, matrícula SIAPE Nº 1110137”. Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
PORTARIA Nº 19/2020 - PROADM, de 21 de janeiro de 2020. 

I – P R O R R O G A R no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do término do prazo inicialmente concedido, 
o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância objeto da Portaria nº 
134/2019/PROADM, de 05/12/2019, conforme consta no Processo nº 23105.063178/2018, bem como 
seus volumes em anexo. Dê-se ciência e cumpra-se. 
 


